
S E R V I Ç O  P O B L I C O  FEDERAL

U N I V E R S I D A D E  FEDERAL  DO PARA

CONSELHO u n i v e r s i t á r i o

R E S O L U Ç A O  N ’ 246 - DE 26 DE M A RÇ O DE 1974

E M E N T A : -  H o m o l o g a  c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a Uni 

v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará  e a F u n d a ç ã o  

Ce nt ro  N a c i o n a l  de S e g u r a n ç a .  H i g i e n e  e 

M e d i c i n a  do Tr ab al h o.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, 

e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o .  em 

ses são  r e a l i z a d a  no dia 26 de m a rç o de 1974, p r o m u l g a  a s egu in te

R E S O L U Ç A O  :

Art. 1’ - Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a Unl^

v e r s i d a d e  F ed e r a l  do Pará, e a F u n d a ç ã o  Ce ntr o N£ 

c ion al de S e g u r a n ç a .  H i g i e n e  e M e d i c i n a  do T r a b £  

lho, v i s a n d o  a c o n j u g a ç ã o  de e s f o r ç o s  no sentido 

de o r g a n i z a r  e m i n i s t r a r  cu rso  de E s p e c i a l i z a ç ã o  

de M é d i c o s  do T r ab al ho ,  de c o n f o r m i d a d e  com o que 

c on s t a  do P r o c e s s o  n ’ 002 140 /7 4.

Art. 2 ’ - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em co nt r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 26 de 

m a rç o de 1974.

P r o f .  D r .  C L d V I S  CUNHA DA GAMA MALCHER

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

S M D / e p s .


